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PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

LEI H2 1520/91 

O PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA'1 ESTADO DO ESPfRITO SAJCTO usando de 

suas atribuições legais, faço saber que a CÃMARA MUMICIPAL DA SE! 

RA decretou e eu, sanciono a seguinte Lei: 

Art. 11 - Fica o Poder Executivo autorizado a proceder contrat~ 

ção de Professores PCI e PCII, para suprir vagas exi~ 

tentes. 

Art. 21 - As contratações a que se refere esta Lei, serão por te~ 

po determinado, até 31 de dezembro de 1991 ou a exe!C! 

ção ou a homologação de concurso pÚblico especifico. 

Art. 31 - A despesa decorrente da presente Lei correrá à conta de 

dotação orçamentária: 110.os.01.021.2-3.1.1.1. 

Art. 4a - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, rev~ 

gadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 31 de julho de 1991. 
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~;~.;,N MARTIKELLI 

Pl"efeito Municipal 

Praça Pedro Feu Rosa n9 01 - Tel. 251-1322 ·Serra· Sede. ES 


